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EDITAL DE CONSULTA PÚBLICA 

COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS – CCPAR 

CONSULTA PÚBLICA CP-CCPAR 001/2023 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1 - A Companhia Carioca de Parcerias e Investimentos - CCPAR, divulga a presente 

CONSULTA PÚBLICA para apresentação do Projeto Básico para contratação de 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

TELEFÉRICO DA PROVIDÊNCIA. 

 

2. OBJETO 

 

2.1 - A presente Consulta Pública tem por objeto receber contribuições (acréscimos, 

subtrações e modificações) ao texto do Projeto Básico para contratação de SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO TELEFÉRICO DA 

PROVIDÊNCIA. 

 

3. ENTREGA E FORMA DA APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

 

3.1 – As respostas a esta Consulta Pública deverão ser enviadas para o endereço 

eletrônico walbercorrrea@ccpar.com.br, até o dia 06 de dezembro de 2023, cujo assunto 

deverá ser “Consulta Pública CP-CCPAR 001/2023”. 

 

3.2 – As contribuições deverão ter o máximo grau possível de especificidade, 

indicando: 

 

3.2.1 – O número do item ou subitem do Projeto Básico que se sugere alterar; 

 

3.2.2 – Se a sugestão é de acréscimo, subtração ou modificação do texto; 

 

3.2.3 – A nova redação sugerida; 

 

3.2.4 – A justificativa com aspectos técnicos, legais, financeiros, operacionais etc., que 

sejam suficientes para o entendimento da motivação e impactos da sugestão; e 

 

3.2.5 – Se há informação confidencial, cujo sigilo deve ser preservado, nos termos do 

item 4.  

 

3.3 – Qualquer tipo de informação em desacordo com este Edital será desconsiderada 

pela CCPAR. 
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4. CONFIDENCIALIDADE 

 

4.1 – A CCPAR garante o sigilo de eventuais informações confidenciais prestadas por 

cada participante na presente Consulta Pública, podendo as mesmas serem utilizadas 

para fins de estudos e melhorias nos processos internos da CCPAR, não podendo ser 

divulgadas a terceiros. 

 

4.1.1 – Serão consideradas informações confidenciais aquelas que assim forem 

indicadas pelos participantes, conforme modelo do item 3.2, podendo englobar 

descobertas, ideias, conceitos, know-how, processos, invenções, técnicas, designs, 

especificações, desenhos, diagramas, fluxogramas, diagramas de montagem, modelos, 

amostras, balancetes, dados, programas de computador, códigos fonte de programas de 

computador, qualquer informação relacionada às pesquisas realizadas pelas partes, 

planos de ação, produtos, podendo incluir, também, informações de qualquer natureza 

relacionadas à comercialização do produto, seus respectivos clientes, informações 

contábeis, aquisições realizadas, modelos de negócio e demais informações técnicas, 

financeiras, comerciais, jurídicas e/ou de propriedade intelectual, sejam de caráter 

técnico ou não. 

 

4.2 – Os órgãos de controle terão acesso total e irrestrito a qualquer informação, 

observada a corresponsabilidade pela manutenção do sigilo, nos termos da lei. 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

5.1 – O presente Edital possui mero caráter consultivo e não configura proposta e nem 

início de processo de contratação, não obrigando a CCPAR a contratar e/ou a justificar 

o seu cancelamento. 

 

5.2 - A manifestação do participante não lhe assegura quaisquer direitos ou vantagens, e 

não se constitui em garantia de convite, cabendo à CCPAR, a seu exclusivo critério, 

realizar ou não processo para futura contratação do objeto deste Edital. 

 

5.3 - O presente aviso e seu anexo podem ser obtidos em mídia digital no endereço 

eletrônico https://www.ccpar.rio/consulta-publica-teleferico-da-providencia, ou por meio 

de solicitação no endereço eletrônico engenharia@ccpar.com.br.  

 

5.4 - Os participantes e demais interessados poderão encaminhar pedidos de 

esclarecimentos em até 03 (três) dias úteis antes da data de encerramento desta 

Consulta, devendo ser encaminhados para o endereço eletrônico 

walbercorrea@ccpar.com.br, cujo assunto deverá ser “Esclarecimentos CP-CCPAR 

001/2023”. 

https://www.ccpar.rio/consulta-publica-teleferico-da-providencia
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5.4.1 - Os pedidos de esclarecimento serão respondidos em até 03 (três) dias úteis, a 

contar de seu recebimento pela CCPAR. 

 

5.5 - Os participantes, ao responder a este Edital, aderem automaticamente ao 

compromisso de garantir a veracidade e a exatidão das informações prestadas. 

 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2023. 

 

 

Walber da Luz Correa 

Engenheiro Civil 


